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D E 24 D E JUI .HO D E 189.5 

Concedendo uma pensão ao maestro Carles Gomes 

0 doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S ã o 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l.o K' concedida ao maestro Carlos Comes, uma p e n s ã o mensal 

de dous contes de r é i s , a paitir de 1,° de Janjiro do corrente anno, em

quanto viver. 

Artigo 2." Por sua morte cada um de seus filhos terá a p e n s ã o de 

quinhentos mil r é i s mensaes. 

Artigo 3." A sua (Ilha r e c e b e r á a p é r s i o de que truta o art. 2 .° até o 

«eu casamento, sendo-lhe e n t ã o entregue a litulo de dote a quantia de trinta 

contos. 

Artigo 4.» Seu filho r e c e b e r á a p e n s ã o de que se trata nesta lei ale 

completar a edade de 25 annos. 

Artigo 5." Fi"a o Governo auctorizado a abrir o credito n e c e s s á r i o 

para as despesas resultantes da presente lei. 

Arl igo 6.° Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em coitrario. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paolo , em 24 de Julho de 1.8%. I 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . i 

P A U L O U E S O U Z A Q U K I H O Z . ! 

Publicada nesta Secretaria Fazenda, em 21 de Julho de 1896.—0 o i l i -

tial maior, Luiz Americano. 

L E I N . 4 1 9 

D E 24 D E J U L H O D E 18JÓ 

iwctoriza o governo a abrir um credito supplementar da quantia de cento 

e vhüe contos {120:000$000) d verba do § 18 da art. 6.« do orçamento 

vigente, d Secretaria da Agricultara, Commercio e Obras Publicas, para, 

no corrente exercicio, occorrer ás despesas não previstas. 

0 doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

. F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou c eu promulgo a lei 

•eguinte : 

Artigo i . ° Fica o governo auctorizado a abrir á Secretaria de Estado 

ân-i N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, um credito sup

plementar de cento e vinte contos (Í20;000íf00:)) , á verba do § 13 do art, 6.o 

do orçamento vigente, para, no corrente exercicio occorrer á s despesas n ã o 

frevisia». - , 

Artigo 2.» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

0 secretario tle Estado dos Negocio' da Agricultura, Commercio e Obras 

Jftiblicas assim o faça executar. 

Palacio do lioverno do Estado de S. Paulo, em 21 'de Julbo de 1806. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s d i Agricultura, C o m 

penso 0 Obras Putdicas, aos 21 de Julho de i S J j 

L E I N . 4 2 0 

! • . DF. 24 D E J U L H O D E 1896 

Approva os seguintes decretos do poier execalici n. »99, de I -f de Agosto 

e n. SU, de ir, dc Dezembro de ISgS ; n. 3i0 dc 9f de Fevereiro e ». 

5 IS li de H de Abril de 1896. 

0 doutor Manoel Ferraz de Campos Salles presidente do Estado de S ã o 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou e eu promuhjj a lei 

seguinte : 

Artigo l.o Ficam approvados os seguintes decretos do poder executivo : 

N , " 299, de 14 de Agosto de 1897, que abriu á Secretaria da Agricul tu

ra, Commercio e Obras Publicas um credito supplementar de 1res mil coutos 

de r é i s i verba do § 11 artigo 7.' do O r ç a m e n t o daquelle anno, para occor

rer á s despesas com o s e r v i ç o de h i l r u d u c ç á o de Immigrantes ; 

N . ° 325, de 16 de Dezembro de 1895, que abriu i mesma Secretaria um 

credito supplementar de mi! e quinhentos contos de l é f s - á dita verba o r ç a 

mentaria para nuquelle exercicio occorrer ás despesas com egual s e r v i ç o : 

N . " â i O , de 20 de Fevereiro de 1806, que em virtude das d i s p o s i ç õ e s 

da lei n. 35 de 28 de J u n h j de 1S02 e n. 33 de I." de Julho do mesmo 

annu e dos arligus 8.o e iõ.° da lei n . 310 tle 1.» de Agosto de 1894 abriu 

á mesma Secretaria diversos c r é d i t o s snpplemcnt.ircs destinados a cobrir o 

excesso de de>pc?as verificado nos t í t u l o s dos %% 8» , 9 o , 10 e 11 do artigo 

7.o das citadas Iti n, 310; que abriu á mesma Secretaria um credito especial 

destinado a tald.ir as despesas com a i l e sappropr iação .para u quartel de B o m 

beiros ; que tran-OViiu o saldo ver./'caio no titulo do f d2 do artigo 7." da 

citada lei n 310 para pagar o deficit lavido nos s.§ 2", 4.o e 1 3 . ° do m « s m « 

art igo; que trai sf ..riu para o torrente w. rcioio as sobras dos cieditos aber

tos á mesma Secrt taria tio exercicio p r ó x i m o findo p.,.a c ü n c l j s ã ü tia es

trada de ferro de í t a p e t i n t n g a , i n s t a l l a ç ã o da Eschola Pra t i o i de Agricul tu

ra em Piracicaba a t q u i s i ç ã o do material para o abastecimento de agua e a 

rede de exgottos nas localidades do tt.terior do Fatado e a v a l i a ç ã o do ma

terial pertencente á S ã o Paulo Gaz Company ; 

N.o 340 B. de 6 de Abri l de 1896, . que abriu á mesma Secretaria um 

credito de mil e quinhentos contos de r é i s s u p p l e m í n t a r á verba do 11 

artigo 6." do O r ç a m e n t o vigente para fazer face nu presente exoreit io íW 

despesas com o s e r v i ç o de i n t r o d u c ç ã o de immigrantes. 

Artigo ?.» ltevogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O Secrttai i > de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultuta, Commercio e Obras 

Publicas Mtim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S ã o P a i l o em 24 de Julho de J8'Jj. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A rj G E S T O D A C O S T A C A R V A L H O 

Publicada na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, C o m 

mercio e Obras Pnblicas, aos 21 de Julbo de 1896. 

L E I N . 4 2 1 

D E 27 D E J U L H O D E 1S96 

Auctoriza o governo a promover a execução dai obras necessárias no sanei-

•mento da capital, Santos, Campinas e demais localidades do Eslado, 

que tiverem sido accommellidas pela epidemia, e, bem assim daqtieltús 

em que, por sua proximidade de pontos afjectados, ou pela densidade 

de sua população, deverem ser realiiadas taes obras^ 

O doutor Manuel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei se 

guinte : . . . .-
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